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PROTOCOLO DE AUTÓGRAFO DE LEI
 

 
 
Protocolado conforme anexo em 18 de março de 2024, por CÂMARA MUNICIPAL DE
VIANA.. 
 
ASSUNTO: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.384/2024 - PL Nº 004/2024 - PMV.
 
 
 
Viana/ES, 18 de março de 2024.
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OF.EXT. Nº 022/2024/DG/SL 

Viana, 18 de março de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.384, de 18 de março de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de Viana, o Projeto 

de Lei nº 004/2024, de autoria de Vossa Excelência, transladado no Autógrafo de Lei nº 3.384, 

de 18 de março de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

fls. 4

JOILSON 
BROEDEL:0827
2695790

Assinado de forma digital 
por JOILSON 
BROEDEL:08272695790 
Dados: 2024.03.18 
08:21:58 -03'00'

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3800320035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

Secretaria Legislativa 

  
 
 

Av. Florentino Avidos, nº 40, Centro – Viana/ES | (27) 3255-2955 | www.camaraviana.es.gov.br 

 
 

2 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.384, de 18 de março de 2024 

 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA À ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE DE VIANA; E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Viana DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE de Viana/ES, uma área equivalente a 3.204,94m² (três mil duzentos 
e quatro metros quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados), localizada a Rua Thi-
eres Monteiro de Barros, s/n (lote Praça), Centro, Viana-ES. 

 

Art. 2º  Fica autorizada a desafetação da área de que trata o art. 1º, deixando a 
mesma de possuir a característica de bem de uso comum do povo. 

 

Art. 3º  Fica autorizada a afetação da área definida no art. 1º desta Lei, com a 
finalidade de construção da sede da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
Viana.  

 

Art. 4º  A área mencionada no art. 1º deverá ser edificada, no prazo de 10 (dez) 
anos, contados da data da transferência. 

Parágrafo único. Deverá constar na escritura pública de doação, cláusula de re-
versão da área de terreno ao patrimônio deste Município, nos casos de desvio de finalidade 
ou de não realização das obras necessárias ao cumprimento de sua finalidade, dentro do prazo 
de 10 (dez) anos, a contar da efetivação da doação. 

 

Art. 5º  O imóvel descrito no art. 1º objeto desta doação reverterá ao patrimô-
nio do Município caso não seja atendida a disposição contida no art. 4º Lei, bem como seja 
identificado desvio da finalidade proposta. 

 

Art. 6º  Caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de financia-
mento, a cláusula de reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipoteca em se-
gundo grau em favor do doador, conforme disposto no §7º do art. 76 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Lei nº 2.999, de 19 de dezembro de 2018. 
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Viana, 18 de março de 2024. 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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Viana, 18 de março de 2024.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 4821/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 10/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.384/2024 - PL Nº 004/2024 - PMV.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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Viana, 04 de abril de 2024.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 4821/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 10/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.384/2024 - PL Nº 004/2024 - PMV.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Para Instrução da UA  
 
Descrição: Processo apensado ao Processo 18059/2023, realizado por LARISSA
SELESTRINI DE ANDRADE - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, em 03/04/2024
15:02:35
 
Próxima Fase: Instrução da UA
 
  
 

LARISSA SELESTRINI DE ANDRADE 
COORDENADOR(A) TÉCNICO 
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Termo de Apensação
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
Processo 4821/2024 apensado ao de nº18059/2023, por se tratarem do mesmo objeto.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LARISSA SELESTRINI DE ANDRADE 
 COORDENADOR(A) TÉCNICO 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Viana, 3 de abril de 2024 
 

Número do Documento: 72
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Viana, 17 de abril de 2024.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 4821/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 10/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.384/2024 - PL Nº 004/2024 - PMV.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Instrução da UA  
 
Ação realizada: Para Instrução da UA  
 
Próxima Fase: Instrução da UA
 
  
 

LARISSA SELESTRINI DE ANDRADE 
COORDENADOR(A) TÉCNICO 
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